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2377871 GISELLE COSTA DE OLIVEIRA COELHO INDICADO - -

2375518 WILSON ARAUJO RIBEIRO PINTO INDICADO - -

2375759 HUGO PEREIRA RAMOS AUSENTE - -

2375663 SUELEN DAYENE DA SILVA VILA NOVA AUSENTE - -

2377887 JAIME COSTA DO NASCIMENTO AUSENTE - -

2375290 THIAGO DA SILVA PINTO INDICADO - -

2377195 RAFAELA SCANSETTI QUINTANILHA INDICADO - -

2377965 TIAGO COELHO DOS SANTOS AUSENTE - -

2377054 THAIZA DA SILVA HELENA LOPES INDICADO - -

2375940 LEONARDO DA SILVA FERREIRA INDICADO - -

2377477 MAUREEN GALVAO DA COSTA GANDARELA AUSENTE - -

2378029 THIAGO LOURENCO DE SOUSA AUSENTE - -

2377214 GLORIA RODRIGUES DE SOUZA INDICADO - -

2377286 MARCIO DE BARROS RAMOS INDICADO - -

2377731 CRISTIANO MENDONCA AUSENTE - -

2375823 LEONARDO SENA DA SILVA INDICADO - -

2378088 WELINGTON DA SILVA PRUDENCIO ZACHARIAS AUSENTE - -

2377594 PAULO VITOR AGRA MELLO INDICADO - -

2377396 LUCILENE DA SILVA COSMO INDICADO - -

2375884 THIAGO LUNA DE OLIVEIRA INDICADO - -

2377544 DAMARIS VALLE DE SOUZA LIRA INDICADO - -

2377219 ALYNIA DA LUZ BAHIA DE SOUZA INDICADO - -

2375410 RAFAEL DA COSTA BARBOSA CONTRAINDICADO 9 9h50

2377820 WILSON VIANA DUARTE JUNIOR CONTRAINDICADO 9 10h

2377547 NILTON MELO DE AZEVEDO INDICADO - -

2377966 ANA CAROLINA SILVA BELISARIO INDICADO - -

2375346 GISELI DOS SANTOS COCHRANE INDICADO - -

2375285 WALLACE HOLZBECHER DA ROCHA INDICADO - -

2377521 IAN GUIMARAES CANTALICE INDICADO - -

2378147 LUIS CARLOS OLIVEIRA INDICADO - -

2375938 YULI VALENTIM DA SILVA INDICADO - -

2377633 FLAVIA CICERA VICTOR DA SILVA INDICADO - -

2375724 CELSO RAMOS COSTA AUSENTE - -

2377528 ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA AUSENTE - -

2375949 WILLIAM REGADAS LUIZ INDICADO - -

2377481 ERICA DA SILVA DOS SANTOS AUSENTE - -

2377431 ELISA DOS SANTOS NEGRIS AUSENTE - -

2375300 CYNTHIA NERES DE CARVALHO INDICADO - -

2377576 ISAAC MAIA MACHADO INDICADO - -

2376986 RAPHAEL DE ASSIS RANGEL INDICADO - -

2377408 THIAGO NEVES VITAL INDICADO - -

2375545 TATIANA MARIA CONCEICAO DOS SANTOS INDICADO - -

2377292 RAPHAELA DA SILVA CONCEICAO AUSENTE - -

2377821 WADSON LUIS DE SOUZA BRUNO INDICADO - -

2377714 ALLAN VITOR MOTA CARNEIRO AUSENTE - -

2378084 CESAR SANTOS BEZERRA DE AZEVEDO INDICADO - -

2378110 RAFAEL LESSA FERREIRA AUSENTE - -

2377839 SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA INDICADO - -

2377890 RODRIGO MENEZES CAVALEIRO DE MELO AUSENTE - -

2377098 RAQUEL LEONARDO CRUZ CONTRAINDICADO 10 11h

2377393 CLAUDIO CESAR DA SILVA INDICADO - -

2377704 DIEGO JUSTINO DOS SANTOS ALMEIDA AUSENTE - -

2375950 SERGIO LUIZ DOS SANTOS JUNIOR INDICADO - -

2377508 DAIANA ALVES MOURA DA SILVA INDICADO - -

2377163 PAULO VICTOR FERREIRA DA SILVA AUSENTE - -

2377665 THIAGO SANTOS DA GRACA AUSENTE - -

2375439 ALISSON NASCIMENTO DE ALENCAR AUSENTE - -

2377211 ALINE DE ARAUJO ARGENTO INDICADO - -

2375742 ALEXANDER SILVA DE AZEVEDO INDICADO - -

2377463 SONIA MARIA FERNANDES PEREIRA INDICADO - -

2377296 MARCIO BARBOSA MACHADO INDICADO - -

2375366 GABRIEL DE BRITO MARTELLETO CONTRAINDICADO 10 11h10

2377208 FERNANDA DA SILVA FERREIRA AUSENTE - -

2375376 ADSON CARVALHO LUZ AUSENTE - -

2377988 JUAN CICERO DA SILVA BARRETO INDICADO - -

2377012 SUELLEN DA SILVA CAMPOS CASTILHO INDICADO - -

2375898 JORGE ANDRE NASCIMENTO ALMEIDA INDICADO - -

2375705 LUCIANA DOS SANTOS MACEDO DE SOUZA AUSENTE - -

2377265 PHELIPE DIOGO CAMPOS DA SILVA AUSENTE - -

2377748 DANIEL CAVALCANTE PINTO INDICADO - -

2377998 JESSICA MELO DA SILVA INDICADO - -

2375927 FELIPE DA SILVA ALVES INDICADO - -

2377789 DEBORA CRISTINA DOS SANTOS AUSENTE - -

2377587 RUDINEL AGUILAR BRAGA INDICADO - -

2375720 GLAUCIA MARTINS ALBUQUERQUE AUSENTE - -

2377959 EMANUELLE DA CRUZ COELHO CRISTINO AUSENTE - -

2377911 FLAVIO DE OLIVEIRA CABRAL INDICADO - -

2378103 RAPHAEL DA COSTA PIRES INDICADO - -

2377718 VLADMIR PINTO SILVA AUSENTE - -

2375701 MARCELO DA SILVA BARACHO AUSENTE - -

2378077 JOSUE DAVID TEIXEIRA AMBROSINO INDICADO - -

2377432 MICHELI ARAUJO MAGALHAES INDICADO - -

2375730 DIEGO MARIANO SILVA DE OLIVEIRA CONTRAINDICADO 11 15h50

2375613 LUCAS DE AMARAL MATA INDICADO - -

2377011 MARCELLE LEAL DA ROCHA INDICADO - -

2377188 ADRIANO DE OLIVEIRA LEMOS INDICADO - -

2377299 RODRIGO RANGEL AUSENTE - -

2377755 JOSE LEONARDO PIRES DE MAGALHAES CONTRAINDICADO 11 16h

2377327 ANDERSON COSTA DE CARVALHO FILHO AUSENTE - -

2375887 WILDEQUESTER DE SOUZA LIMA JUNIOR INDICADO - -

2377922 RAFAEL BRAZ OSWALD AUSENTE - -

EDITAL SMA Nº 21 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Regulamenta o processo seletivo simplificado destinado 
à contratação de pessoal por tempo determinado para a 
Secretaria Municipal de Administração.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, e tendo em vista a autorização constante do processo SMA-PRO-2025/00282, e conside-
rando a necessidade temporária de excepcional interesse público, torna pública a abertura de inscrições e esta-
belece as normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) destinado à contratação, por tempo 
determinado, de profissionais para a função de Assistente Administrativo.

O presente Processo Seletivo Simplificado reger-se-á por este Edital e seus Anexos, em estrita observância ao 
art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, à Lei Municipal nº 8.666, de 8 de novembro 
de 2024, e ao Decreto Rio nº 56.164, de 30 de maio de 2025, que a regulamenta. A contratação dar-se-á sob re-
gime jurídico-administrativo de direito público, específico para a situação excepcional tratada na legislação muni-
cipal referida, não se estabelecendo vínculo empregatício, não havendo incidência direta ou subsidiária das dis-
posições do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ou da Lei 
Municipal nº 94, de 14 de março de 1979 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Poder Executivo do Município 
do Rio de Janeiro. Aplicam-se, portanto, as regras próprias da Lei nº 8.666/2024 e do Decreto Rio nº 56.164/2025 
quanto a requisitos, prerrogativas, deveres, remuneração, extinção contratual e sanções, sem prejuízo das de-
mais normas de regência aplicáveis.

A presente seleção integra o plano de reestruturação organizacional da SMA, recentemente recriada no âmbito 
do Poder Executivo Municipal, com a finalidade de recompor capacidades operacionais mínimas, padronizar e 
estabilizar processos críticos, mitigar passivos acumulados, preservar e transferir conhecimento institucional e 
assegurar a continuidade e a eficiência de serviços administrativos essenciais durante a fase de transição e con-
solidação da nova estrutura. Os profissionais selecionados atuarão com foco na implementação de rotinas e con-
troles, formação de multiplicadores e suporte à gestão, com metas e entregáveis definidos, por prazo determi-
nado e sem descaracterizar a natureza temporária da contratação, até a completa estabilização da estrutura e/
ou a adoção das soluções permanentes previstas no planejamento de pessoal, observados os limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e a disponibilidade orçamentária vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo 
executado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração - SMA.
1.2. O presente certame terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do re-
sultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração Pública Mu-
nicipal.

1.3. Todas as publicações oficiais referentes a este Processo Seletivo Simplificado, incluindo convocações, resul-
tados, comunicados e retificações, serão realizadas exclusivamente no Diário Oficial do Município do Rio de Ja-
neiro (D.O. Rio). É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publica-
ções. A centralização da comunicação em um único veículo oficial visa assegurar a isonomia e a segurança jurí-
dica do processo, estabelecendo um canal de informação claro e defensável para todos os atos administrativos.

1.4. O tratamento dos dados pessoais dos candidatos, coletados durante todas as fases deste certame, obser-
vará o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 
LGPD). Ao se inscrever, o candidato consente com a coleta, o tratamento e o compartilhamento dos seus dados, 
estritamente para as finalidades de execução deste Processo Seletivo e para o cumprimento de obrigações le-
gais pela Administração Pública.

1.5. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabele-
cidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

1.6. A Autorização para realização do presente processo seletivo encontra-se no Processo Administrativo nº 
SMA-PRO-2025/00282 de 16/09/2025, e com a respectiva publicação no Diário Oficial do Município do Rio de 
Janeiro - D.O. RIO de 30/09/2025.

2. DO OBJETO, DAS VAGAS E DA JORNADA DE TRABALHO
2.1. O objeto deste Processo Seletivo Simplificado é a seleção de candidatos para o preenchimento de 30 (trinta) 
vagas para a função de Assistente Administrativo, visando atender à necessidade temporária de excepcional in-
teresse público da Secretaria Municipal de Administração - SMA.

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Sexta-feira, 31 de Outubro de 2025 às 12:31:15 Código de Autenticação: 844ff07f



Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

Ano XXXIX • No 158 • Rio de Janeiro Segunda-feira, 03 de Novembro de 2025109

2.2. As atribuições detalhadas da função de Assistente Administrativo estão descritas no Anexo II deste Edital.

2.3. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais. A prestação de serviços poderá ser organizada 
em regime de banco de horas, conforme a legislação municipal aplicável e a necessidade do serviço. A inclusão 
do sistema de banco de horas reflete a natureza flexível e muitas vezes imprevisível das demandas administra-
tivas que justificam a contratação temporária, permitindo à gestão alocar a força de trabalho de forma mais efi-
ciente durante picos de demanda sem incorrer em custos imediatos de horas extras.

3. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado está condicionada ao 
atendimento, na data da convocação, dos seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado e classificado em todas as etapas do presente Processo Seletivo Simplificado;

b) Ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do 
art. 12 da Constituição Federal;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;

d) Possuir, como escolaridade mínima, o Certificado de Conclusão do Ensino Médio, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo órgão competente;

e) Estar em pleno gozo dos direitos políticos e quite com as obrigações eleitorais;

f) Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;

g) Apresentar aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função de Assistente Administrativo 
(40 horas), a ser comprovada por meio de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido por médico do tra-
balho (exigida a identificação de CRM e RQE), em conformidade com a NR-7, com emissão há no máximo 30 
(trinta) dias.

h) Não acumular ilicitamente cargos, empregos ou funções públicas, nos termos do art. 37, inciso XVI, da Cons-
tituição Federal;

i) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova investidura;

j) Não ser aposentado por invalidez.

3.2. Além dos requisitos mínimos exigidos no subitem anterior, deverão ser atendidos pelos candidatos os requi-
sitos específicos indicados no Anexo II.

3.3 O presente Processo Seletivo Simplificado oferece o número total de 30 (trinta) vagas, distribuídas por função 
conforme especificado na tabela a seguir.

FUNÇÃO
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

NEGROS E 
INDÍGENAS

TOTAL DE 
VAGAS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

22 2 6 30

3.4. Ficam reservadas, neste certame, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas a candidatos negros e indí-
genas que optarem por autodeclarar essas condições no momento da inscrição, conforme disposto na Lei Muni-
cipal nº 5.695, de 27 de março de 2014, alterada pela Lei Municipal nº 8.267, de 26 de março de 2024.

3.5. Fica reservado, neste certame, o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pes-
soas com deficiência, desde que devidamente comprovada a deficiência, conforme o disposto na Lei Federal 
nº 11.788/2008, Lei Municipal nº 2.111/1994 e as alterações trazidas pelas Leis Municipais nº 4.950/2008, nº 
6.132/2017 e nº 7.494/2022, bem como na Lei Municipal nº 645/1984 e no Decreto Municipal nº 5.890/1986.

3.5.1. O candidato para concorrer a vaga destinada a pessoas com deficiência deverá assinalar o campo apro-
priado no requerimento de inscrição, declarando a sua deficiência e que comprovarem tal condição por meio de 
laudo médico.

4. DA REMUNERAÇÃO, DOS BENEFÍCIOS E DO PRAZO DO CONTRATO
4.1. A remuneração mensal para a função de Assistente Administrativo é de R$ 3.430,37 (três mil, quatrocentos 
e trinta reais e trinta e sete centavos).

4.2. Além da remuneração, serão concedidos os seguintes benefícios, nos termos da legislação municipal vi-
gente:
a) Vale-Transporte (VT);
b) Vale-Refeição (VR).

4.3. O contrato de trabalho terá o prazo determinado de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 
3º da Lei nº 8.666 de 2024, a critério da Administração, por razões de necessidade do serviço e mediante ava-
liação de desempenho satisfatória do contratado.

4.4. A clara distinção entre o salário base e os benefícios assegura transparência na composição da remune-
ração e delimita as bases de cálculo para verbas trabalhistas, alinhando as expectativas do candidato com as 
obrigações orçamentárias e legais da SMA.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do Portal de Concursos da Prefeitura 
do Rio de Janeiro (https://www.rio.rj.gov.br/web/portaldeconcursos/home), conforme o cronograma estabelecido 
no Anexo I deste Edital. O período para realização das inscrições terá início às 00h do dia 04/11/2025 e se en-
cerrará às 23h59 do dia 09/11/2025.

5.2 Para efetivar a inscrição no presente Processo Seletivo, o candidato deverá cumprir os seguintes procedi-
mentos:

I - Preencher integralmente a ficha de inscrição, informando todos os dados solicitados.

II- Anexar o comprovante de conclusão do Ensino Médio (obrigatório).

III - Anexar os comprovantes de escolaridade (superior) e de experiência profissional, conforme subitem 6.1.2 
deste Edital.

Os documentos mencionados nos itens II e III deverão ser encaminhados em formato PDF, incluindo frente e 
verso, quando houver, exclusivamente por meio de link específico que será disponibilizado ao candidato após a 
conclusão do preenchimento da ficha de inscrição.

O envio da documentação poderá ser efetuado imediatamente após a inscrição ou, impreterivelmente, até às 
23h59 do dia 09/11/2025, por meio do link específico, que permanecerá disponível no site oficial da Prefeitura do 
Rio de Janeiro (https://www.rio.rj.gov.br/web/portaldeconcursos/home) até o encerramento do prazo de inscrição.

5.3. A documentação obrigatória para upload no ato da inscrição é a seguinte:
a) Documento de identidade oficial com foto (RG, CNH, etc.);
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
d) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino);
e) Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
f) Todos os diplomas, certificados e documentos comprobatórios de experiência profissional que serão subme-
tidos à Análise Curricular (Etapa 1).

5.4. A prestação de declaração falsa ou a apresentação de documentos fraudulentos implicará a exclusão su-
mária do candidato do Processo Seletivo Simplificado, a qualquer tempo, sem prejuízo das sanções cíveis, ad-
ministrativas e penais cabíveis.

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO O Processo Seletivo Simplificado será composto por 2 (duas) 
etapas distintas, de caráter classificatório e/ou eliminatório, conforme detalhado a seguir.
6.1. Etapa 1 - Análise Curricular (Classificatória)

6.1.1. Esta etapa, de caráter unicamente classificatório, valerá um total de 10,0 (dez) pontos e consistirá na aná-
lise dos documentos comprobatórios de escolaridade e experiência profissional enviados pelo candidato no ato 
da inscrição.

6.1.2. A pontuação será atribuída com base nos seguintes critérios:

a) Escolaridade (até 3,0 pontos): Será pontuada a formação acadêmica do candidato, com valoração superior 
para cursos de nível superior em áreas correlatas à administração pública, como Administração, Gestão Pública, 
Ciências Contábeis ou Direito.

b) Experiência Profissional (até 7,0 pontos): Será pontuado o tempo de serviço, limitado a um máximo de 5 
(cinco) anos. A experiência no setor público, especialmente em áreas fazendárias ou administrativas, receberá 
maior pontuação, refletindo a busca por profissionais já familiarizados com as rotinas e a cultura do serviço pú-
blico.

6.1.3. A matriz detalhada de pontuação, com os pesos específicos para cada título e tipo de experiência, bem 
como as regras para o cômputo do tempo de serviço, estão dispostas no Anexo III deste Edital. A utilização de 
uma matriz objetiva transforma a avaliação curricular em um processo matemático e auditável, garantindo a im-
pessoalidade e a isonomia nesta fase.

6.2. Etapa 2 - Entrevista Estruturada (Classificatória e Eliminatória)

6.2.1. Os 90 primeiros candidatos classificados na Etapa 1 serão convocados para a Etapa 2, de caráter classi-
ficatório e eliminatório, que valerá um total de 20,0 (vinte) pontos.

6.2.2. A entrevista será conduzida com base na metodologia Behaviorally Anchored Rating Scales (BARS), ou 
Escalas de Classificação Ancoradas em Comportamentos. Esta metodologia foi selecionada por sua capacidade 
de aumentar a objetividade e a precisão da avaliação, reduzindo vieses subjetivos. A BARS utiliza uma escala 
de 1 a 5 pontos, onde cada ponto é “ancorado” a uma descrição de comportamento específico e observável, per-
mitindo que os avaliadores justifiquem suas notas com base em evidências concretas extraídas das respostas 
do candidato.

6.2.3. A entrevista avaliará 5 (cinco) competências essenciais para a função. As competências e seus respectivos 
pesos estão detalhados no Anexo IV deste Edital.

6.2.4. A Banca Examinadora será composta por 3 (três) servidores públicos. Para o cálculo da nota final da en-
trevista de cada candidato, a maior e a menor nota atribuídas pela banca serão descartadas, e a nota final será a 
média aritmética das 3 (três) notas restantes, ponderada pelos pesos de cada competência. Este procedimento 
visa mitigar o efeito de avaliações extremas (outliers) e aumentar a confiabilidade do resultado.

6.2.5. Será eliminado do certame o candidato que:

a) Obtiver nota inferior a 3,0 (três) em qualquer uma das 5 (cinco) competências avaliadas; ou

b) Obtiver média final ponderada na entrevista inferior a 3,0 (três).

6.2.7. A implementação de uma regra de eliminação dupla é um mecanismo de controle de qualidade rigoroso. 
Impede que um candidato com uma deficiência crítica em uma área essencial (como Ética e Valores Públicos) 
seja aprovado, mesmo que seu desempenho geral seja bom. Isso garante que todos os contratados possuam um 
nível mínimo aceitável em todas as competências consideradas fundamentais para o serviço público.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. A nota final de cada candidato será o somatório das notas obtidas na Etapa 1 (Análise Curricular) e na Etapa 
2 (Entrevista Estruturada).
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7.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final.

7.3. Em caso de empate na nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
1. Obtiver a maior nota na Etapa 2 (Entrevista Estruturada);
2. Comprovar maior tempo de experiência em órgão público;
3. Tiver maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento;
4. Persistindo o empate, será realizado sorteio público.

7.4. A hierarquia dos critérios de desempate reflete as prioridades da SMA. Ao valorizar, em primeiro lugar, a nota 
da entrevista, a Administração sinaliza que a competência demonstrada e o alinhamento comportamental são 
mais decisivos do que a mera acumulação de tempo de serviço, promovendo uma seleção mais meritocrática.

8. DOS RECURSOS
8.1. Será admitido recurso contra o resultado preliminar de cada etapa do Processo Seletivo Simplificado.

8.2. O candidato disporá dos períodos costantes do cronograma deste Edital, para interpor recurso, que deverá 
ser submetido por meio de formulário eletrônico específico, a ser disponibilizado no portal da Prefeitura.

8.3. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e indicar com precisão o ponto sobre o qual 
versa a reclamação.

8.4. Fica expressamente vedada, em sede de recurso, a juntada de documentos ou a apresentação de fatos 
novos que não tenham sido declarados no ato da inscrição ou apresentados durante a entrevista. Esta cláusula é 
fundamental para a integridade e celeridade do processo, pois limita o escopo do recurso à reavaliação de erros 
de procedimento ou de julgamento sobre a evidência já existente, impedindo que a fase recursal se transforme 
em uma nova oportunidade para complementar a candidatura.

9. DO RESULTADO FINAL E DA CONVOCAÇÃO
9.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Secretário Municipal de Adminis-
tração e publicado no D.O. Rio, contendo a lista dos candidatos aprovados em ordem de classificação.

9.2. A convocação para a contratação ocorrerá por meio de publicação no D.O. Rio e obedecerá rigorosamente 
à ordem de classificação final.

9.3. O candidato convocado deverá comparecer no local, data e horário estipulados no ato de convocação, mu-
nido de toda a documentação original exigida neste Edital.

9.4. O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido na convocação implicará sua eliminação au-
tomática e irrevogável do certame, sendo convocado o candidato subsequente na lista de classificação. A apli-
cação desta regra de preclusão é absoluta e necessária para garantir a agilidade no preenchimento das vagas, 
alinhada ao caráter de urgência que fundamenta o próprio Processo Seletivo Simplificado.

9.5. A contratação poderá ser condicionada à existência de banco de concursados válido, cuja precedência será 
observada, se aplicável.

10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A contratação dos candidatos aprovados será formalizada por meio da assinatura de um Contrato Adminis-
trativo por Tempo Determinado, de natureza jurídico-administrativa.

10.2. O vínculo estabelecido não gera direito à estabilidade e não se submete ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), sendo regido exclusivamente pelas disposições da Lei Municipal nº 8.666/2024 e de-
mais normas de direito público aplicáveis. A explicitação da natureza do vínculo é uma salvaguarda jurídica es-
sencial que define claramente os direitos e deveres das partes, prevenindo litígios futuros sobre a aplicação de 
regimes jurídicos distintos.

10.3. A minuta do Contrato Administrativo por Tempo Determinado, com todas as suas cláusulas, constitui o 
Anexo V deste Edital, sendo de conhecimento obrigatório a todos os candidatos.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A inexatidão das afirmativas ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eli-
minarão o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

11.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração - SMA.

11.3. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer questões judi-
ciais oriundas do presente Processo Seletivo Simplificado. Rio de Janeiro Secretário Municipal de Administração.

11.4. Para fins de divulgação de todas as etapas do presente processo seletivo, considerar-se-á a data da publi-
cação no portal eletrônico, ainda que a publicação no Diário Oficial ocorra em data diversa.

ANEXO I
CRONOGRAMA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

1 Publicação do edital do processo seletivo 03/11/2025

2 Período de inscrições on line 04 a 09/11/2025

3 Publicação das inscrições homologadas 10/11/2025

4 Análise Curricular (Etapa 1) 04 a 10/11/2025

5 Publicação do resultado preliminar da Análise Curricular (Etapa 1) 11/11/2025

6 Recurso Análise Curricular 12/11/2025

7 Resultado definitivo da Análise Curricular e convocação para Entrevista Estruturada 14/11/2025

8 Período da Entrevista Estruturada 18 a 25/11/2025

9 Resultado preliminar da Entrevista Estruturada 26/11/2025

10 Recurso Entrevista Estruturada 27/11/2025

11 Resultado definitivo Entrevista Estruturada e Resultado Final do Processo Seletivo 28/11/2025

12 Início da Convocação para Contratação 28/11/2025

ANEXO II
REQUISITOS ESPECÍFICOS E DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

REQUISITO ESPECÍFICO: Certificado de Conclusão do Ensino Médio, expedido por instituição de ensino reco-
nhecida pelo órgão competente.

O profissional contratado para a função de Assistente Administrativo será responsável por executar tarefas de 
apoio administrativo, sob supervisão, em diversas áreas da Secretaria Municipal de Administração, incluindo, 
mas não se limitando a:

● Executar rotinas administrativas, como recebimento, protocolo, classificação, registro, distribuição e expedição 
de documentos e processos.

● Elaborar e redigir documentos oficiais, como ofícios, memorandos, relatórios e planilhas, utilizando os sistemas 
informatizados da Prefeitura.

● Prestar atendimento ao público interno e externo, fornecendo informações, orientações e encaminhamentos 
necessários.

● Apoiar as atividades de gestão de compras e contratos, auxiliando na instrução de processos licitatórios e no 
acompanhamento da execução contratual.

● Realizar registros e manter atualizados os dados em sistemas de informação e gestão da Prefeitura.

● Auxiliar nas rotinas orçamentário-financeiras, sob supervisão, como controle de dotações, emissão de notas de 
empenho e verificação de pagamentos.

● Organizar e arquivar documentos físicos e digitais, garantindo a sua preservação e fácil acesso.

ANEXO III
MATRIZ DE PONTUAÇÃO DA ANÁLISE CURRICULAR

A pontuação da Etapa 1 - Análise Curricular será calculada com base nas tabelas a seguir, de forma não cumu-
lativa para a escolaridade e com cômputo por tempo de serviço para a experiência.

Tabela 1: Pontuação por Escolaridade (Valor Máximo: 3,0 pontos)

TÍTULO PONTOS

Ensino Superior Completo em Administração, Gestão Pública, Ciências Contábeis 
ou Direito

3,0

Ensino Superior Completo em outras áreas 2,0

Ensino Superior Incompleto (mínimo 50% do curso concluído) em Administração, 
Gestão Pública, Ciências Contábeis ou Direito

1,0

Tabela 2: Pontuação por Experiência Profissional (Valor Máximo: 7,0 pontos)

TIPO DE EXPERIÊNCIA (COMPROVADA)
PONTOS POR ANO 

COMPLETO (Máximo 
de 5 anos)

Experiência em órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, em área fazendária 
ou administrativa

1,4

Experiência em órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, em outras áreas 1,0

Experiência no setor privado, em área administrativa ou de atendimento ao público 0,8

Regras de Cômputo:

1. Para a pontuação de experiência, serão considerados apenas os anos completos de serviço, não sendo pon-
tuadas frações de ano.

2. A comprovação de experiência deverá ser feita por meio de registro em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), contrato de trabalho ou declaração oficial do empregador em papel timbrado, com CNPJ e assi-
natura do responsável.

ANEXO IV
GUIA DE APLICAÇÃO E FORMULÁRIO DA ENTREVISTA ESTRUTURADA (BARS)

1. Metodologia BARS A Entrevista Estruturada utilizará a metodologia BARS para avaliar as competências dos 
candidatos. A Banca Examinadora fará uma pergunta-guia para cada competência e avaliará a resposta do can-
didato em uma escala de 1 a 5, com base nos comportamentos-âncora descritos abaixo. O objetivo é identificar 
evidências de comportamentos passados que predigam o desempenho futuro na função.

2. Competências e Pesos
Competência 1: Conhecimento Técnico Administrativo (Peso: 25%)
Competência 2: Gestão de Processos e Prioridades (Peso: 25%)
Competência 3: Atendimento e Comunicação (Peso: 20%)
Competência 4: Ética e Valores Públicos (Peso: 15%)
Competência 5: Produtividade e Qualidade (Peso: 15%)

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATENDER SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX DA CRFB/1988, NA LEI MUNICIPAL Nº 8.666/2024 E NO DECRETO 
RIO Nº 56.164/2025.
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Aos dias _____ do mês de _______________ do ano de ________, na ____________________________________
________________ [endereço do órgão/entidade contratante], o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SMA [órgão da Administração Direta], a seguir denominado CON-
TRATANTE, representado pelo(a) ____________________________________________ [autoridade administrativa 
competente para firmar o contrato], do outro lado, o(a) Sr.(a) ____________________________________, inscrito(a) 
no CPF/MF sob nº _____________________, estado civil _______, profissão _______, nacionalidade _______, na-
turalidade _______, residente e domiciliado(a) na(o) ____________________________________________, CEP 
_____________, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO, em decorrência de processo seletivo simplificado, regido pelo Edital nº ____________, publicado no D.O. Rio 
de ________________, página _____, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com 
fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, na Lei Municipal nº 8.666, 
de 08 de novembro de 2024, e no Decreto Rio nº 56.164/2025, conforme justificativas e aprovação constantes do Pro-
cesso Administrativo nº __________________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Este contrato se rege pela Lei Municipal nº 8.666, de 08 de 
novembro de 2024, pelo Decreto Rio nº 56.164/2025 e pelo Edital nº ____________, publicado no D.O. Rio de 
________________, página _____, não havendo incidência direta ou subsidiária das disposições do Decreto-
-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou da Lei Municipal nº 94, de 
14 de março de 1979 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNÇÃO E ATRIBUIÇÕES O(A) CONTRATADO(A) exercerá a função de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, com fundamento de validade no art. 2º da Lei Municipal nº 8.666, de 08 de novembro de 
2024, e prestará serviços ao CONTRATANTE conforme descrição de atribuições previstas no mencionado Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 
___/___/_____ e término em ___/___/_____, observada a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico.

Parágrafo único - O(A) CONTRATADO(A) deverá iniciar o exercício da função na data estabelecida na presente 
cláusula, sob pena de tornar-se sem efeito sua admissão.

CLÁUSULA QUARTA - PRORROGAÇÃO O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do artigo 3º da 
Lei Municipal nº 8.666, de 08 de novembro de 2024, mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo único - Não se admite a continuidade da prestação dos serviços após o término do contrato sem a de-
vida formalização da prorrogação, não constituindo vínculo contratual com o CONTRATANTE e sujeitando os en-
volvidos às responsabilidades legais.

CLÁUSULA QUINTA - REMUNERAÇÃO A remuneração mensal do(a) CONTRATADO(A) será de R$ 3.430,37 
(três mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e sete centavos).

Parágrafo único. As faltas não justificadas e quaisquer espécies de afastamentos, que não aqueles expressa-
mente previstos no art. 5º. da Lei Municipal nº 8.666/2024, serão proporcionalmente descontadas da remune-
ração mensal do(a) CONTRATADO(A), correspondente aos dias não trabalhados.

CLÁUSULA SEXTA - CARGA HORÁRIA A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas 
semanais, distribuídas de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - LOTAÇÃO O exercício da função dar-se-á na SMA e/ou em unidades por ela indicadas, 
podendo a lotação ser alterada por necessidade do serviço.

CLÁUSULA OITAVA - REGIME PREVIDENCIÁRIO O(A) CONTRATADO(A) será filiado ao Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS).

Parágrafo único. Sobre a remuneração do(a) CONTRATADO(A) incidirá a contribuição previdenciária, cujas alí-
quotas serão aquelas estabelecidas no art. 28 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E CONDUTA DO(A) CONTRATADO(A) O(A) CONTRATADO(A) deverá 
cumprir suas funções observando as normas estabelecidas na Lei Municipal nº 8.666, de 08 de novembro de 
2024, no Decreto Rio nº 56.164, de 30 de maio de 2025, no presente contrato administrativo, no Edital de seleção 
e nos princípios da Administração Pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo Primeiro - O(A) CONTRATADO(A) fica sujeito ao Código de Conduta da Alta Administração Municipal 
instituído pelo Decreto Rio nº 51.260/2022, bem como às regras correlatas de integridade pública.

Parágrafo Segundo - Fica vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas nos 
termos do art. 37, XVI e XVII, da CRFB/1988; sendo detectada a acumulação ilícita, o CONTRATANTE providen-
ciará o imediato desligamento do(a) CONTRATADO(A).

Parágrafo Terceiro - O(A) CONTRATADO(A) sujeita-se às normas, procedimentos internos e instruções de ser-
viço do órgão/entidade de lotação, devendo observar hierarquia, assiduidade e pontualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS O(A) CONTRATADO(A) fará jus:
I - à remuneração equivalente ao salário-mínimo ou superior, conforme a função e a carga horária, observando-
-se a Cláusula Quinta;
II - ao décimo terceiro salário;
III - à jornada máxima de 44 horas semanais;
IV - ao descanso semanal remunerado;
V - à licença remunerada de 30 dias a cada 12 meses, paga pela média das remunerações percebidas no pe-
ríodo;
VI - à licença-maternidade de 120 dias;
VII - à licença-paternidade de 5 dias;
VIII - à licença de 3 dias por casamento ou luto (cônjuge, pais, filhos ou irmãos);
IX - à licença para tratamento de saúde/acidente/doença ocupacional, conforme legislação previdenciária apli-
cável.

Parágrafo Único - O décimo terceiro será correspondente a 1/12 da remuneração por mês de exercício no ano, 
considerando-se como mês integral a fração igual ou superior a 15 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DO CONTRATO Este contrato extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações, nos casos do art. 12 da Lei Municipal nº 8.666/2024, inclusive: I - término do prazo (Cláusula Ter-
ceira); II - por iniciativa do CONTRATANTE (infração funcional; decisão unilateral motivada no interesse público; 
perda das condições de habilitação do(a) CONTRATADO(A) previstas na lei e no Edital); III - por iniciativa do(a) 
CONTRATADO(A); IV - por óbito.

Parágrafo Primeiro - Faltas injustificadas e impontualidade habitual constituem infrações funcionais e poderão 
ensejar a extinção do contrato por decisão unilateral do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Findo o prazo da Cláusula Terceira, sem prorrogação, o contrato considera-se automatica-
mente rescindido, independentemente de notificação.

Parágrafo Terceiro - Na extinção, é devido o pagamento proporcional do décimo terceiro e da licença remune-
rada (período aquisitivo incompleto), à razão de 1/12 por mês de efetivo exercício, considerando mês integral a 
fração igual ou superior a 15 dias.

Parágrafo Quarto - Consideram-se, dentre outras, como infrações funcionais: crime contra a Administração; ato 
de improbidade; desobediência a ordem legal; conduta incompatível com o decoro; insubordinação/impontua-
lidade habitual/faltas injustificadas; divulgação de segredo/informação confidencial obtida em razão da função.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALOR Dá-se a este contrato o valor total de R$ 41.164,44 (quarenta e um 
mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), considerado o somatório das remunerações 
a serem pagas ao(à) CONTRATADO(A) durante o prazo previsto na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Os recursos necessários à presente contra-
tação correrão à conta da dotação orçamentária do próprio Órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as partes, desde já, a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO O CONTRATANTE promoverá a publicação do ex-
trato deste instrumento no D.O. Rio no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único - O CONTRATANTE providenciará o registro desta contratação no sistema eSocial, em obser-
vância aos prazos e às exigências previstos na legislação federal aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e in-
cluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos so-
mente se iniciam e vencem em dias de expediente do CONTRATANTE.

E, por estarem de pleno acordo com o teor das cláusulas acima, firmam o presente contrato administrativo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, ____ de _________________ de ________.

CONTRATADO(A)

CONTRATANTE

TESTEMUNHA - CPF:

TESTEMUNHA - CPF:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
NOTIFICAÇÃO

A Gerência Financeira (GFI) do Instituto de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro, vem, por 
meio deste, NOTIFICAR os senhores abaixo relacionados a comparecer ao PREVI-RIO - Atendimento da Ge-
rência Financeira, localizado na Rua Afonso Cavalcante, número 455, térreo, no horário entre 10 e 16 horas, até 
o dia 17 de novembro de 2025, a fim de tratar de assunto objeto dos processos relacionados, observando-se 
os ditames do artigo 30 da Lei n.º 3.344,de 28 de dezembro de 2001, na Portaria PREVI-RIO n.º 998, de 18 de 
março de 2020, e Portaria N PREVI-RIO n.º 1.060, de 28 de dezembro de 2023.

NOME PROCESSO

AOS SUCESSORES DE
(WALDELYRIO MENDES SARAIVA)

05/510.691/2011

AOS SUCESSORES DE
(RITA SOARES PACHECO DE SOUZA)

04/263.969/2021

AOS SUCESSORES DE
(MARIA EVA ANGELINA ROSO)

04/266.699/2021

AOS SUCESSORES DE
(MARIA CRISTINA CARVALHO DOS SANTOS)

05/503.515/1995

AOS SUCESSORES DE
(IRINÉA BAPTISTA NUNES)

05/502.285/1994

AOS SUCESSORES DE
(MIRIAM CAMPOS SILVA)

05/502.508/1996

AOS SUCESSORES DE
(IRACEMA REGO MARTINS)

05/502.356/1996

AOS SUCESSORES DE
(LENISE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA CORREA)

05/502.666/2005

AOS SUCESSORES DE
(GILSON DA SILVA FERREIRA)

05/508.510/2012

AOS SUCESSORES DE
(JOSE FERREIRA MUCHE)

01/954.155/2017

MAICON DA SILVA LISBOA 05/504.541/2015

AOS SUCESSORES DE
(CLEONICE CARDOSO DA SILVEIRA)

05/507.034/2013
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